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REQUERIMENTO
REEMBOLSO POR EXPORTAÇÕES


O presente requerimento destina-se ao processamento de pedidos de reembolso da compensação equitativa, ao abrigo do n.º 5 do artigo 4º da Lei n.º 62/98, de 1 de Setembro, alterada pela Lei n.º 50/2004, de 24 de Agosto, pela Lei n.º 49/2015, de 5 de Junho, pelo Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de Agosto e pela Lei n.º 2/2020, de 31 de Março.

Com este requerimento, as entidades intervenientes solicitam à AGECOP a aprovação do crédito das compensações equitativas, já cobradas. Se o Requerimento for deferido pela AGECOP, e a entidade declarante (importador/fabricante) emitir o crédito ao primeiro adquirente em território nacional (exportador), a AGECOP reconhecerá o mesmo na declaração trimestral da entidade declarante.


A preencher pelos serviços:
	Requerimento nº:
	Data de entrada:





1. Identificação do declarante da AGECOP (importador ou fabricante):
	Nome do declarante:

	NIF do declarante:
	E-mail do declarante:




2. Identificação do primeiro adquirente em Portugal (exportador):
	Nome do 1º adquirente:

	NIF do 1º adquirente:
	E-mail do 1º adquirente:




3. Quem apresenta o requerimento:
	Nome do requerente:

	NIF do requerente:
	E-mail do requerente:





4. Pedido de reembolso: 

Valor total do pedido de reembolso: ____________________________________ Euros

Conforme mapa complementar do requerimento, em anexo.
5. Elementos de prova a juntar ao requerimento:


Nota: Na impossibilidade de apresentação de algum dos elementos de prova solicitados, deverá ser indicada a respetiva justificação.

Ao requerimento deverá, ainda, ser junta a declaração do declarante (importador/fabricante) e respetivo anexo, de modelo pré-definido, com a informação relativa à 1ª transação em território nacional e compensações equitativas por si cobradas.

Em função das declarações prestadas, e do reembolso concretamente requerido, bem como do seu confronto com os documentos apresentados, a AGECOP poderá solicitar correções aos pedidos, bem como esclarecimentos aos elementos enviados, com vista à comprovação dos pressupostos previstos para o efeito. 

6. Observações:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


7. Declaração da entidade que apresenta o requerimento à AGECOP:

Declaro, sob compromisso de honra, que as informações prestadas correspondem integralmente à verdade e não omitem qualquer informação relevante.



Local: _____________________ Data: ____/_____/________


Nome do representante:   ________________________________________



Assinatura e Carimbo:  __________________________________________


Nota: O processamento deste pedido de reembolso depende da entrega, através do e-mail: contabilidade@agecop.pt, dos documentos de prova de saída dos bens do território nacional, bem como do mapa complementar ao presente requerimento, conforme previsto nas instruções procedimentais.
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Declarante

Outros 

operadores

Exportador Declarante Transmitente

Cópia das faturas/notas de crédito até à 

exportação ou transmissão intracomunitária

X X X X X

Indicação dos IMEI dos bens exportados, 

quando aplicável

X X X X X

Certificação de saída para o 

expedidor/exportador (modelo oficial) ou 

Certificado comprovativo da exportação 

(artigo 6.º do DL nº 198/90, de 19 de 

junho)(modelo oficial)

X

Documentos comprovativos do transporte: 

guias de transporte(declarante/exportador e 

exportador/cliente estrangeiro), e ainda,  

consoante o mesmo seja rodoviário, aéreo ou 

marítimo, respectivamente, a declaração de 

expedição (CMR), a carta de porte ("Air 

waybill” - AWB) ou o conhecimento de 

embarque (“Bill of lading” - B/L) 

X X X X X

Cópia das faturas das empresas

transportadoras (nas transações

intracomunitárias) e identificação do

transitário (no caso das transações

extracomunitárias)

X X X

A declaração, no Estado-Membro de destino 

dos bens, por parte do respectivo adquirente, 

de aí ter efectuado a correspondente 

aquisição intracomunitária e prova de 

pagamento 

X

Declaração de INTRASTAT com as transações 

de bens entre os Estados-Membros da UE 

(expedições) - quando aplicável - e 

Declaração Recapitulativa de IVA

X

Os números de série dos bens exportados, 

quando tal informação possa ser 

disponibilizada pelo adquirente

X           X           X X           X

Prova de saída dos bens do território nacional

Fora da União Europeia Países da União Europeia


Microsoft_Excel_Worksheet.xlsx
Folha1

		Prova de saída dos bens do território nacional		Fora da União Europeia						Países da União Europeia

				Declarante		Outros operadores		Exportador		Declarante		Transmitente



		Cópia das faturas/notas de crédito até à exportação ou transmissão intracomunitária		X		X		X		X		X

		Indicação dos IMEI dos bens exportados, quando aplicável		X		X		X		X		X

		Certificação de saída para o expedidor/exportador (modelo oficial) ou Certificado comprovativo da exportação (artigo 6.º do DL nº 198/90, de 19 de junho)(modelo oficial)						X

		Documentos comprovativos do transporte: guias de transporte(declarante/exportador e exportador/cliente estrangeiro), e ainda,  consoante o mesmo seja rodoviário, aéreo ou marítimo, respectivamente, a declaração de expedição (CMR), a carta de porte ("Air waybill” - AWB) ou o conhecimento de embarque (“Bill of lading” - B/L) 		X		X		X		X		X

		Cópia das faturas das empresas transportadoras (nas transações intracomunitárias) e identificação do transitário (no caso das transações extracomunitárias)				X		X				X

		A declaração, no Estado-Membro de destino dos bens, por parte do respectivo adquirente, de aí ter efectuado a correspondente aquisição intracomunitária e prova de pagamento 										X

		Declaração de INTRASTAT com as transações de bens entre os Estados-Membros da UE (expedições) - quando aplicável - e Declaração Recapitulativa de IVA										X

		Os números de série dos bens exportados, quando tal informação possa ser disponibilizada pelo adquirente		X		          X		          X		X		          X
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